
DECISÃO Nº 17/2026 - IBRAM/PRESI

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das

atribuições que lhe são conferidas no artigo 61 do Decreto nº 39.558 de 20 de dezembro de 2018; bem como pela delegação de competências oriunda da Instrução nº 38, de 11 de fevereiro

de 2025, resolve:

1- RELATÓRIO

Trata-se de requerimento nº 187872705, apresentado por Rafael Silva Lopes, na qualidade de representante legal da empresa Paraíso Animal Crematório e Serviços para Animais

Domésticos Ltda, por meio do qual se pleiteia a revogação da Decisão nº 104/2025 – IBRAM/PRESI (185380353).

A referida decisão manteve, por seus próprios fundamentos, a Decisão nº 10 (177983552), que indeferiu o pedido de Renovação da Licença de Operação no âmbito do Processo SEI nº

00391-00004406/2018-14, com base na análise técnica e jurídica consubstanciada na Manifestação nº 29583 (183180516).

O pedido foi submetido à análise da Superintendência de Licenciamento Ambiental – SULAM, que, à luz do disposto na Instrução Normativa IBRAM nº 11/2025, manifestou-se pelo

indeferimento do pleito, por entender que o requerimento possui natureza de pedido de revisão administrativa, não estando configuradas as hipóteses excepcionais de admissibilidade

previstas na norma, quais sejam, a ocorrência de fato novo ou erro material evidente.

É o relatório.

2- DECISÃO

Examinados os autos, acolho integralmente a manifestação da Superintendência de Licenciamento Ambiental – SULAM, adotando seus fundamentos como razão de decidir.

Nos termos do art. 24 da Instrução Normativa IBRAM nº 11/2025, a decisão proferida pela Presidência do Brasília Ambiental encerra a instância administrativa, não sendo cabível recurso

ordinário ou pedido de reconsideração, admitindo-se, excepcionalmente, a revisão administrativa apenas nas hipóteses de ocorrência de fato novo ou de erro material evidente.

No caso concreto, verifica-se que o requerimento apresentado não se amolda a nenhuma das hipóteses excepcionais previstas no § 3º do art. 24 da referida Instrução Normativa, uma vez que

não foram apresentados elementos novos de fato ou de direito, tampouco demonstrada a existência de erro material evidente capaz de justificar a revisão da decisão anteriormente proferida.

Dessa forma, inexistem fundamentos jurídicos ou fáticos que autorizem a revogação ou revisão da Decisão nº 104/2025 – IBRAM/PRESI 185380353, a qual deve ser mantida em seus

exatos termos.

Diante do exposto

- DECIDO:

I – INDEFERIR o pedido de revisão administrativa formulado por Paraíso Animal Crematório e Serviços para Animais Domésticos Ltda;

II – MANTER integralmente a Decisão nº 104/2025 – IBRAM/PRESI 185380353.

Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

VALTERSON DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA GERAL

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA-GERAL, DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS/DF, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, do artigo

28 do Decreto Federal nº 1.800 de 30 de janeiro de 1996, considerando, a Lei nº 14.133/21 e o Decreto Distrital nº 44.330/23 e em conformidade com as informações contidas no Processo

SEI nº 04019-00004291/2025-79, resolve:

Art. 1º Alterar o prazo estabelecido na Ordem de Serviço nº 58 (185855238), de 30 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 208 (186133315).

Art. 2º Fica estabelecido novo prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação desta Ordem de Serviço, para equipe apresentarem o planejamento da contratação com os artefatos

necessários que compõem o processo de licitações e contratos administrativos.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANNE RAISSA DA FONSECA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 6, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA-GERAL, DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS/DF, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, do artigo

28 do Decreto Federal nº 1.800 de 30 de janeiro de 1996, considerando, a Lei nº 14.133/21 e o Decreto Distrital nº 44.330/23 e em conformidade com as informações contidas no Processo

SEI nº 04019-00004909/2025-09, resolve:

Art. 1º Alterar o prazo estabelecido na Ordem de Serviço nº 68, de 18 de dezembro de 2025 (190227762), de 18 de dezembro 2025, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 241

(190398977).

Art. 2º Fica estabelecido novo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a partir da publicação desta Ordem de Serviço, para equipe apresentarem o planejamento da contratação com os artefatos

necessários que compõem o processo de licitações e contratos administrativos.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANNE RAISSA DA FONSECA

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 34, DE 27 DE JANEIRO DE 2026 (*)

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a base dos dados da Receita Corrente

Líquida disponibilizados pela Contadoria do Distrito Federal, em cumprimento ao disposto no art. 54 c/c com o art. 55, § 2º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 3º quadrimestre de 2025 da Defensoria Pública do Distrito Federal, na forma do anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FABRÍCIO RODRIGUES DE SOUSA
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___________________
(*) Republicado por ter saído com incorreção, publicado no DODF n° 19, de 29 de janeiro de 2026, página 29.
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